
  
 

 

  

 
 

 

  
 

     
    

   
   

      
 

  
 

 
 

 
 

 

  
 

    
    

    
 

     
 

  
  

 

 

NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.brPág. Pág. 01/02Pág. 

DIÁRIO OFICIAL
NOVA ANDRADINA-MS
Criado pela Lei Nº 1.336 de 09 de setembro de 2016

Ano: IV - N°0764
  

09  de Janeiro de 2020, Quinta-Feira  

DIÁRIO OFICIAL
NOVA ANDRADINA-MS

  
 

  

 

 
 

   
   

 

 

 
 

  
 

    

 

 

  
   

  
    

 
      

 
  

 
  

  
   

 
  

   
   
   

 
 

  
 

 
  

   
   

 
 

 

 
  

 
   

 

 

 

  

 

 
  

  

 

 

 

  
     
      

  
   

  

 
  

 
 

  

 

 

 

  
 

 

     
  

 

  
 

     
  

    
   

   

 

  
 

     
  

    
   

   

  

    

 

 

 
 

 
  

 
 

 
     

 
 

 
 

  

 

   

   

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
                                                                                                                                                                                                                                             
   

 
 

  

 

   

   

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
                                                                                                                                                                                                    
   

 
 

 
 

 
 

 

 
    

 
 

 
 

 
 

 

 
    

      

 

   

  

 

 

  
  
  

 

 
   

 
  

 
 

 
     

   
      

    
  

   

 

 
   

 
  

 

 
     

   
      

    
  

   

 
  

  
 

  

 
 

 

 

  
     

 
 

     

 

 
 

                                                                                                             

   

 

  
   

 

 
 

    
   

  
 

  
 

 
 

 

 

    
   

    
    

 

 
 

  
 

  
 

 
 

 
 

  
    

 

 

 

 

 
    

 
 

    

 
 

   
  

  

  
 

 
  

  
     

 
 

     

 
 

    

 
 

   
  

  

  
 

 
  

  
     

      

 
 

 

 

  
  

 
  

   

 

   

   

      

    

     

 

 

  
  

 
  

   

 

   

   

      

    

     

 

 
 

  
 

  
 

 
 

 
 

 

  
    

 

 

 

     

      
 

    
 

 

 
 

  
 

  
 

 
  

 
  

 

 
 

  

 
  

 
 

 
 

 
 

  
 

  
 

 

 
 

     

 
 

     

 
 

     

 
  

  
 

  
 

 

 
 

     

  
 

     

 
 

     

 
 

     

 
 

  

 
  

 
 

 
 

 
 

  
 

  
 

 

 
  

  
 

  
 

 

 
 

     

  
 

     

 
 

     

 
 

     

 
 

     

 
 

     

 
 

     

 
 

     

 
 

     

       

 

 
 

 

 

  

   

 

    

  

  

 

  

  

   

 

   

    

     

 

  

 

   

  

  

 

   

  

  

 

    

   

  

  
 

 
 

  

 
 

  

 

  
  

  
  

  
  
  

 
  
   
  

   
  

  
 

 
 

  

 

 
 

    
 

 
 

  
 

 
 

   
 

 

 

 

 

  
 

 
           
            

                               

                                    

 

                                   

                                        

 

                           

                 

 

 

 

  

 
 
 

 
 

 
  

  

  
   

 
    

         
  

 

  

  

  

     

  

   

 
 

 

 

 

 

 
 

  

   
   

 
  

 
    

 
   

  

 

 
  

 
 

   

   
    

 

   
    

 

 
 

  

 
 

 
 

  

  
 

 
  

 

      

 
  

 
 

  
 

 
 

 
 

  
 

    

 

    

 
 

 
 

 

 

 
  

  
 

    

 

 

 

  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO 188/2019

 

CONTRATANTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a

 

empresa

 

DYMAK MAQUINAS 
RODOVIARIAS LTDA,

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o presente Termo Aditivo de nº 
001.

 

DO ADITIVO:O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 
compreendido entre os dias 18/12/2019

 
e 17/05/2020,

 
tendo em vista que a liberação do recurso se deu no 

dia 12/12/2019

 
e os interesses essenciais da população devem ser atendidos,

 
com fundamento no art. 57 

§ 1º da Lei 8.666/93.
 

 
Nova Andradina –

 
MS, 16

 
de dezembro

 
de 2019.

 JOSÉ GILBERTO GARCIA

 
ROBERTO GINELL

   Prefeito Municipal

    

Secretário Municipal de Serviços

  

Públicos

 
Contratante

     

Contratante

     
 

DYMAK MAQUINAS RODOVIARIAS LTDA

 

Valmir Gonçalves de Amorim

 

Empresa Contratada

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO 190/2019

 

CONTRATANTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA

 

e de outro lado a

 

empresa

 

RICCI MAQUINAS 
LTDA,

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o presente Termo Aditivo de nº 00 1.

 

DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 
compreendido entre os dias 18/12/2019

 
e 17/05/2020,

 
tendo em vista que a liberação do recurso se deu no 

dia 12/12/2019, devendo os interesses essenciais da população serem atendidos, com fundamento no art. 
57 § 1º da Lei 8.666/93.

 
Nova Andradina –  MS, 16  de dezembro  de  2019.  

JOSÉ GILBERTO GARCIA
 

ROBERTO GINELL
   Prefeito Municipal

    
Secretário Municipal de Serviços

  
Públicos

 Contratante

     

Contratante

     
 

RICCI MAQUINAS LTDA

 

Eloiza Maria Gomes Ricci

 

Empresa Contratada

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO 191/2019

 

CONTRATANTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

SHARK MAQUINAS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA,

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o presente Termo 
Aditivo de nº 001.

 

DO ADITIVO

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período compreendido 
entre os dias 18/12/2019

 
e 17/05/2020,

 
tendo em vista que a liberação do recurso se deu no dia 12/12/2019, 

devendo os interesses essenciais da população serem atendidos, com fundamento no art. 57 § 1º da Lei 
8.666/93. 

Nova Andradina –
 

MS, 16
 

de dezembro
 

de
 

2019.
 JOSÉ GILBERTO GARCIA

 
ROBERTO GINELL

   Prefeito Municipal

 

Secretário Municipal de Serviços

 

Públicos

 
Contratante

 

Contratante

     
 

SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

 

Darci Locatelli

 

Empresa Contratada

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003

 

AO CONTRATO Nº 200/2019.

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA

 

e outro lado a empresa RORIZ INSTRUMENTOS 
MUSICAIS LTDA –

 

EPP,

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 003

 

ao 
Contrato nº 200/2019.

 

DO ADITIVO:
 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual
 

até dia
 

31/01/2020,
 

tendo em vista que o fato decorre de terceiro - atraso na entrega dos produtos devido às férias coletivas de 
diversas empresas, com fundamento no art. 57, §1º, V, da Lei 8.666/93.  

Nova Andradina-MS, 31 de dezembro

 
de 2019.

 FABIO ZANATA

   
RORIZ INSTRUMENTOS 

 
Secretário Municipal de Educação,

 

Cultura e Esporte.

  

MUSICAIS LTDA –

 

EPP

 
Ordenador de Despesa

   

Paulo Sérgio Roriz

 

Contratante

   

Empresa Contratada

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO 228/2019

 

CONTRATANTES: 

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

INTER DIESEL 
COMERCIO DE MAQUINAS, PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS LTDA,

 

resolvem em comum e recíproco 
acordo celebrarem o presente Termo Aditivo de nº 00 1.

 

DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 
compreendido entre os dias 12/01/2020

 
e 11/05/2020,

 
tendo em vista que a liberação do recurso se deu no 

dia 12/12/2019, devendo os interesses essenciais da população serem atendidos, com fundamento no art. 
57 § 1º da Lei 8.666/93. 

Nova Andradina –  MS, 16  de dezembro  de  2019.  
JOSÉ GILBERTO GARCIA ROBERTO GINELL     Prefeito Municipal 

 
Secretário Municipal de Serviços

 
Públicos 

  Contratante

 

Contratante

    
 

INTER DIESEL COMERCIO DE MAQUINAS,

 

PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS LTDA

 

Atilio de Azevedo Buso

 

Empresa Contratada
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PORTARIA Nº 1,

 

de

 

8

 

de Janeiro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

a

 

CI nº

 

002/2020

 

da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, 
protocolada

 

sob o n° 80.936/2020,

 

na qual contém a

 

alteração dos membros para compor a Comissão Permanente 
de Licitação;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1° Ficam

 
acrescentados

 
os

 
incisos

 
VII e VIII

 
ao artigo 1º da

 
Portaria

 
539/2019, os

 
quais

 

possuem
 

a seguinte redação: 
 

Art. 1°... 
[...] VII –

 
Ana Cristina Gonçalves dos Santos;

 Membro

 
VIII

 

–

 

Gilberto Barbieri.

 

Membro

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina MS, 8

 

de janeiro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL

 

DO CONTRATO 285/2019

 

DE UM LADO

 

o MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ nº 03.173.317/0001-18, com endereço à Av. Antônio

 

Joaquim de Moura Andrade, nº 541, representado 
através

 

da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, neste ato representada pela Sra. JULLIANA 
CAETANO ORTEGA, ordenadora de despesas, brasileira, solteira, bacharel em Direito, portadora do CPF nº 
006.179.961-05e RG nº 1.341.551 SSP/MS, residente e

 

domiciliada na Rua Sete de Setembro nº 87, Bairro Vila 
Beatriz, nesta

 

cidade,

 

neste ato denominado CONTRATANTE

 

e de outro lado a pessoa física ESEQUIAS DE 
MATOS,

 

brasileiro, casado, corretor de imóveis,

 

portador do RG 57190 DRT/MS, inscrito no CPF nº 
356.214.431-87, com endereço a Rua Redentor, nº 1667, Apto 01, Bairro Centro, CEP 79750-000, nesta cidade, 
neste ato denominada CONTRATADA, tem entre si ajustado as condições a seguir.

 

CLAUSULA PRIMEIRA –

 

DA

 

RESCISÃO:

 

1.1

 
Fica rescindido, de

 
comum acordo

 
o Contrato n° 285/2019, no qual não caberá qualquer direito à 

indenização das partes, visto que o desprendimento contratual trata-se de medida oportuna, ou seja, os serviços 
já não são mais necessários, bem como não vai causar nenhum dano ao erário, nos termos  do  art.  79, inciso I 
da Lei 8.666/93, conforme justificativa (fl. 69) e parecer jurídico (fl. 70).  CLAUSULA SEGUNDA –

 
DA DISPOSIÇÃO LEGAL:

 2.1

 

As partes concordam que a partir desta data não mais haverá qualquer obrigação entre elas.

 
CLAUSULA TERCEIRA

 

–

 

DA ELEIÇÃO DO FORO:

 
3.1

 

Por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que produza os seus efeitos legais.

 

3.2

 

Elegem o Foro da Comarca de Nova Andradina, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura possam 
exsurgir do presente contrato.

 

Nova Andradina MS, 30

 

de dezembro

 

de 2019.

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

  

ESEQUIAS DE MATOS

 

Secretária Municipal de Assistência

  

Contratado

 

Social e Cidadania

   

Ordenadora de despesas

    

Contratante
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